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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06.050/2025 

CREDENCIAMENTO N°007/2025 NLLCC Nº 14.133/2021 

OBJETO: Chamamento público para futuro credenciamento de 

serviços de Monitor Escolar visando atender a demanda da 

Secretaria da Educação no município de MÃE D´ÁGUA-PB. 

LICITANTES:   
THIAGO MAIA DE FREITAS, CPF N° 170.785.404-17, 

vencedor no item 01, com o valor estimado total de R$ 13.440,00 

(treze mil e quatrocentos reais). 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput, da 

Lei nº 14.133/2021. 

ADJUDICO e HOMOLOGO o processo nos termos da lei de 

acordo com o relatório da comissão de licitação e parecer jurídico 

em consequência fica convocado os licitantes acima citados para 

assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03(três) dias 

corridos, nos termos do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, sob 

as penalidades da lei. 

Gabinete do Prefeito do município de Mãe D’água-PB, 20 de 

maio de 2025. 

 

JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 044/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06.049/2025 

CREDENCIAMENTO N°006/2025 NLLCC Nº 14.133/2021 

OBJETO: Credenciamento visando futura e eventual contratação 

de serviços diversos (serviços de capinagem, limpeza de meio fio, 

remoção de resíduos e encanador) visando atender a demanda no 

município de MÃE D´ÁGUA-PB.    

LICITANTES:   

LOTE I – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

1- JOSENÍ CAMBOIM NUNES, CPF sob nº 071.194.134-30, 

vencedor no LOTE I, item 01 com o valor estimado total de valor 

de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais); 

2- LUCAS BENTO VIANA, inscrito no CPF sob 706.006.294-

73, vencedor no LOTE I, item 01 com o valor estimado total de 

valor de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais); 

3- SEVERINO DOMINGOS NETO, inscrito no CPF sob 

059.445.274-04, vencedor no LOTE I, item 02 com o valor 

estimado total de valor de R$ 19.910,40 (dezenove mil, 

novecentos e dez reais e quarenta centavos). 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput, da 

Lei nº 14.133/2021. 
ADJUDICO e HOMOLOGO o processo nos termos da lei de acordo 

com o relatório da comissão de licitação e parecer jurídico em 
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consequência fica convocado os licitantes acima citados para assinatura 

do termo de contrato, no prazo de até 03(três) dias corridos, nos termos 

do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades da lei. 

Gabinete do Prefeito do município de Mãe D’água-PB, 20 de maio de 

2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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